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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

1 - OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

1.1 - O presente documento de formalização de demanda objetiva a aquisição de 
veículos para suprir as necessidades da Polícia Científica do Espírito Santo (PCIES) 
quanto ao deslocamento para local de crime, recolhimento de cadáver e outras 
atividades de interesse público desempenhadas por esse órgão. 

2 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 - A PCIES, segundo Lei 1062/2023, tem como finalidade exercer com exclusividade 
as atividades de Perícia Oficial de Natureza Criminal e as atividades de ensino, pesquisa, 
tecnologia e inovação de ciências forenses que forem legalmente atribuídas no âmbito 
do Estado do Espírito Santo, ressalvada a competência da União, assegurando-se-lhe 
autonomia técnica, científica e funcional. 

2.2 - Ainda conforme a Lei, em seu Art. 3º, inciso XII, é competência da PCIES realizar 
a gestão de sua frota veicular e de materiais. 

2.3 - Para executar sua missão legal, a PCIES se organiza de forma estratégica para 
atender às demandas. Atualmente, a PCIES conta com: 

(a) Setores específicos para atendimento em local de crime e recolhimento de 
cadáveres, operando em regime de plantão ininterrupto em todo o estado do Espírito 
Santo. 

(b) Setores especializados em perícias oficiais de natureza criminal, como as perícias 
ambientais e de engenharia, que necessitam de deslocamento ao local do fato. 

(c) Transporte de vestígios. 

(d) Atendimento ao público, incluindo suporte técnico. 

(e) Outros serviços, como participação em forças tarefas ou operações juntamente 
com outros órgãos de segurança pública. 

2.4 - Dessa forma, percebe-se que o órgão precisa contar com uma frota de veículos 
preparada para que os serviços prestados não sejam prejudicados. 

2.5 - Muitos atendimentos, especialmente aqueles em locais de crime, ocorrem em 
regiões de difícil acesso, como áreas rurais, terrenos acidentados ou regiões afastadas 
da malha urbana. Nessas situações, é comum submeter os veículos a condições severas 
de direção, exigindo que sejam robustos e preparados para operar em ambientes 
adversos. Veículos inadequados podem comprometer não apenas a eficiência das 
operações, mas também a segurança das equipes e a integridade das evidências 
transportadas. 
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2.6 - Considerando a natureza do serviço prestado, que exige atendimento ininterrupto 
e cobertura em todo o estado do Espírito Santo, a renovação da frota da PCIES deve ser 
planejada de forma estratégica. Esse planejamento deve levar em conta a vida útil dos 
veículos, a necessidade de expansão e aprimoramento dos serviços e o tempo 
necessário para a conclusão do processo licitatório, garantindo a continuidade e a 
eficiência das operações. 

2.7 - A contratação atende ao interesse público em duas frentes: de forma específica, 
assegura a continuidade dos atendimentos periciais em locais de crime e no 
recolhimento de cadáveres, garantindo eficiência e segurança. De forma geral, contribui 
para o fortalecimento das investigações criminais e para a elucidação de crimes. 

2.8 - A necessidade da aquisição fundamenta-se na perspectiva de prevenção e 
planejamento estratégico. Considerando o tempo decorrido desde as últimas aquisições 
e a projeção de expansão dos serviços da Polícia Científica, é imprescindível renovar a 
frota para evitar interrupções nos atendimentos e garantir a cobertura ininterrupta em 
todo o estado do Espírito Santo. 

3 - JUSTIFICATIVA DA QUANTIDADE A SER CONTRATADA 

3.1 - A justificativa da quantidade a ser contratada está pormenorizada no Estudo 
Técnico Preliminar. 

4 - PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVE SER INICIADA A CONTRATAÇÃO 

4.1 - Levando em consideração o estudo da atual frota da PCIES, estima-se que a data 
para iniciar a contratação seja no período de outubro-novembro de 2025. 

5 - INDICAÇÃO DE MEMBRO(S) PARA EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

5.1 - Os servidores abaixo estão responsáveis pelo planejamento dessa aquisição: 

NOME Nº DE FUNCIONAL E-MAIL SETOR 

Leonardo 3174913 leonardo.mazocco@pci.es.gov.br DIAFI 

Fabiane 2872625 fabianne.cardoso@pc.es.gov.br DIAFI 

Filipe 2938820 filipe.santos@pci.es.gov.br IC 

Tabela 1 - Servidores relacionados para o planejamento dessa aquisição. 

6 - INDICAÇÃO DE FISCAL TÉCNICO, SE FOR O CASO 

6.1 - O servidor abaixo será o fiscal técnico da contratação 

NOME Nº DE FUNCIONAL E-MAIL SETOR 

Antônio 332450 antonio.lima@pci.es.gov.br DIAFI 

Tabela 2 - Indicação de fiscal técnico. 
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7 - OBSERVAÇÕES 

7.1 - Nestes termos, encaminha-se para ciência da demanda e autorização para 
prosseguimento, nos termos da Lei Federal 14.133/2021 e Decretos Estaduais 
regulamentadores no âmbito do Estado ES. 

Atenciosamente,  

20
25

-2
G

4C
V

H
 -

 E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L 
   

30
/1

0/
20

25
 1

4:
06

   
 P

Á
G

IN
A

 3
 / 

4
H

A
S

H
: 

f9
51

6f
ce

46
2a

4f
cd

28
ad

94
cb

a8
c1

48
a9

3b
83

1c
57

1b
be

46
3d

b5
51

2f
c4

19
29

26
5c

. D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, v
al

id
e 

em
 h

ttp
s:

//s
ia

de
s.

es
.g

ov
.b

r/
flo

w
be

e-
pu

b/
#/

va
lid

ar
/8

Z
9F

-F
4A

Q
-M

2Y
P

-M
K

94
. A

ss
in

ad
o 

po
r:

 R
E

IN
A

LD
O

 B
A

R
B

O
S

A
 M

A
R

T
IN

S
 e

m
 3

0/
10

/2
02

5.

Página 3 de 4



Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

FILIPE RIBEIRO DOS SANTOS
PERITO OFICIAL CRIMINAL

PCIES - PCIES - GOVES
assinado em 29/10/2025 14:45:48 -03:00

FABIANNE DE PAIVA CARDOSO
CHEFE DEPARTAMENTO
DEPAS - PCIES - GOVES

assinado em 30/10/2025 14:06:58 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 30/10/2025 14:06:58 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por FILIPE RIBEIRO DOS SANTOS (PERITO OFICIAL CRIMINAL - PCIES - PCIES - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2025-2G4CVH
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